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Superintendência de Trânsito e Mobilidade de Irecê 
CNPJ – 27.723.704/0001-49 — @stmirece — stmirece@gmail.com 

Rua Washington Luiz, nº 36, Bairro Morada do Sol, Irecê - BA 
 

        
Portaria n.º33 de 10 de setembro de 2020.  
 

“EMENTA: Determina a utilização de certificação 
digital no padrão da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para a criação e 
assinatura eletrônica de documentos públicos no 
âmbito da Superintedência de Trânsito e Mobilidade 
de Irecê/BA.”  

 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E MOBILIDADE DE IRECÊ, ESTADO DE 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 919/11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º É considerada válida a utilização de certificação digital no padrão da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para a criação e assinatura eletrônica de documentos 
públicos no âmbito da Superintedência de Trânsito e Mobilidade de Irecê/BA. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Irecê/BA, 10 de setembro de 2020 

 

 
RONALDO MIRON DOURADO 

Superintendente de Trânsito e Mobilidade 
 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

90242E95645E42A2C01F26805F1F905F


		2020-09-10T13:12:16-0300




